
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E ACESSORIOS PARA 
CALÇAR A FROTA MUNICIPAL N° 099/2017 

 

O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho da Dispensa n° 013/2017 – Processo Licitatório n° 047/2017, na forma que segue: 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 047/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 013/2017 
 
SINTESE DO OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor para calçar o único veiculo tipo 
caçamba, placa PXL-6245 adquirido através do PAC e que é utilizado nos procedimentos de 
manutenção das estradas rurais,alguns veículos que encontram-se paralisados esponto o Município em 
prejuízo na regularização dos serviços públicos, em caráter de urgência, com fulcro no inciso IV do art. 
24 da Lei Federal nº 8.666/93, até o desfecho de processo licitatório, conforme detalhado no termo de 
referencia, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Transporte”.   
 
A Prefeitura Municipal de Juvenília - MG, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna 
público o resultado do Processo Licitatório nº 047/2017, Dispensa de Licitação nº 013/2017, na forma 
que segue: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 
CONTRATADA: PNEU MÁXIMO MOC LTDA, INSCRITA NO CNPJ 00.373.342/0001-57, por conta do 
fornecimento de pneu 10.00 R20 – 16 lonas no valor de R$ 1.740,00, câmara de ar 10.00-20, no 
valor de R$ 135,00 e protetor no valor de R$ 60,00 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinqüenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.09.03.26.782.0008 2106 – manutenção de estradas vicinais – 
3.3.90.30.00 (ficha 769 – fonte 100). 
 
 

Resultado publicado para conhecimento público na presente data 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 014, de 02.01.2017 
 


